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Projeto de Lei N.º 069/2020.

Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde – SMS.
Art. 1º  Autoriza o Município a contratar, nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, em caráter temporário por prazo determinado, até 137 (cento e trinta e sete) profissionais conforme as áreas e especialidades abaixo estabelecidas, para atender necessidade de excepcional interesse público do município, respectivamente, da Secretaria Municipal de Saúde, para os atendimentos, conforme segue:

I – Centro de Especialidades Odontológicas – CEO – recurso vínculos 4500 e 0040):

a) Cirurgião-dentista Endodontista = 1 (uma) vaga;
b) Cirurgião-dentista Especialista em paciente portador de necessidades especiais = 1(uma) vaga;

c) Cirurgião-dentista Odontopediatria = 1 (uma) vaga;

d) Cirurgião-dentista Periodontista = 1 (uma) vaga); e
e) Auxiliar de Saúde Bucal = 3 (três) vagas.

II – Projeto DANTS - Doenças e Agravos Não Transmissíveis – recurso vínculo 0040): Educador Físico = 14 (quatorze) vagas.
III – Laboratório Municipal – recurso vínculos 4501 e 0040; Serviço de Fisioterapia – recurso vínculos 4501 e 0040; Policlínica Infantil – recurso vínculos 4500, 4011 e 0040; Policlínica Adulto – recurso vínculos 4501 e 0040; Saúde da Mulher – recurso vínculos 4500, 4011 e 0040; Assistência Farmacêutica e Almoxarifado – recurso vínculos 0040; Unidades Básicas de Saúde – recurso vínculos 4500, 0040; Serviços de Atendimento Especializado (SAE) – recurso vínculos 4502 e 0040; Vigilância em Saúde – recurso vínculos 4502, 4190 e 0040); Secretaria Municipal de Saúde – recurso vínculo 0040; e, Serviço de Vigilância do Óbito (SVO) – recurso vínculo 0040 - Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS:
a) Auxiliar de Laboratório = 3 (três) vagas;
b) Fisioterapeuta = 10 (dez) vagas;

c) Enfermeiro = 4 (quatro) vagas);
d) Técnico de Enfermagem = 13 (treze) vagas;

e) Nutricionista = 9 (nove) vagas;
f) Farmacêutico = 9 (nove) vagas;

g) Auxiliar de Farmácia = 11 (onze) vagas;

h) Assistente Social = 1 (uma) vaga;

i) Biólogo = 2 (duas) vagas;

j) Motorista = 5 (cinco) vagas; e

k) Contador = 1 (uma) vaga.
IV – Unidade Básica de Saúde – 6º Distrito Sanchuri – recurso vínculo 0040 – Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS:

a) Técnico de Enfermagem = 4 (quatro) vagas; e
b) Condutor de Veículo de Emergência – Interior = 4 (quatro) vagas.

V – Projeto Consultório na Rua de Uruguaiana – recurso vínculos 4500 e 0040:

a) Assistente Social = 1 (uma) vaga);

b) Enfermeiro = 1 (uma) vaga);
c) Agente de Redução de Danos = 2 (duas) vagas;

d) Psicólogo = 2 (duas) vagas; e
e) Motorista = 1 (uma) vaga.
VI – Ambulatório de Saúde Mental – recurso vínculos 4501 e 0040; Centro de Atenção Psicossocial – CAPS II; e, Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas – CAPS AD – recurso vínculos 4501, 4220 e 0040:
a) Artesão = 5 (cinco) vagas;
b) Terapeuta Ocupacional = 3 (três) vagas;
c) Psicólogo = 10 (dez) vagas;

d) Psicólogo Infantil = 2 (duas) vagas;
e) Agente Social = 4 (quatro) vagas;

f) Assistente Social = 2 (duas) vagas;

g) Enfermeiro = 2 (duas) vagas;

h) Pedagogo = 2 (duas) vagas; e

i) Técnico de Enfermagem = 4 (quatro) vagas.

Art. 2º  Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, para os fins do disposto nesta Lei, a ininterrupção dos serviços da área da saúde prestados pelo Município, garantindo o acesso ao direito fundamental à vida, cujo atendimento é dever constitucional do Poder Público, mantidos com recursos próprios das Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS, vínculo 0040, recursos estaduais: Centro de Atenção Psicossocial, vínculo 4220; Incentivo Estadual para Atenção Básica – PIES, vínculo 4011; Vigilância em Saúde, vínculo 4190; e Recursos Federais do Bloco de Custeio: Atenção Básica, vínculo 4500; Média e Alta Complexidade, vínculo 4501 e Vigilância em Saúde, vínculo 4502.
Art. 3º  A contratação prevista no artigo 1º desta Lei efetuar-se-á através de Processo Seletivo Simplificado, considerando-se:

I - período de inscrições de 15 (quinze) dias, mediante a apresentação dos documentos constantes do Edital próprio de Seleção;

II - critério de seleção pela pontuação de títulos e experiência profissional e critério de desempate por maior idade.

Parágrafo único.  O edital de processo seletivo simplificado para o preenchimento das vagas de que trata esta Lei deverá ser publicado, no mínimo, no órgão de imprensa contratado pelo Município e disponibilizado no site oficial da Prefeitura Municipal de Uruguaiana.

Art. 4o  Para fins de viabilização da seleção e classificação dos candidatos o Município constituirá Comissão Especial, podendo, ainda, recorrer à contratação de entidades ou instituições com reconhecida experiência no assunto.

Parágrafo único.  A Comissão Especial, a ser nomeada por ato do Prefeito Municipal, será composta com a seguinte representatividade:

I – três representantes da Secretaria Municipal de Saúde; e

II – dois representantes da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 5º  As condições e as exigências à contratação, bem como as atribuições e competências para os funções, constarão no Edital do Processo Seletivo.

Parágrafo único.  A efetivação da contratação dar-se-á mediante ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 6º As contratações de que trata esta Lei se darão por regime jurídico administrativo, de acordo com as regras aqui estabelecidas, pelo prazo de até 6 (seis) meses, prorrogáveis por iguais períodos, mediante expressa justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses.

Parágrafo único.  O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado;

III - pela extinção ou conclusão do programa ou projeto que motivou a contratação, sem qualquer ônus para o Poder Público;

IV - por descumprimento das atribuições, inassiduidade, impontualidade ou ineficiência.

Art. 7º  Além do vencimento, poderão ser pagas aos contratados nos termos deste Lei, as seguintes vantagens:

I – adicional pelo exercício de atividades em condições insalubres ou perigosas;
II – adicional pela prestação de serviço extraordinário; e
III – adicional noturno.
Parágrafo único.  O adicional de que trata o inciso I, observará os dispositivos dos artigos 99 a 104, da Lei Complementar n.º 18, de 11 de janeiro de 2018, que instituiu o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, e dá outras providências.
Art. 8º  O demonstrativo das especialidades, a habilitação legal à contratação, carga horária semanal, vencimentos e vagas são os exemplificados no Anexo, parte integrante e inseparável desta Lei.
Parágrafo único.  O controle da frequência do pessoal contratado com base nesta Lei, será através de ponto eletrônico.
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 11 de setembro de 2020.
Ronnie Colpo Peterson Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
1.
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 069/2020 que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde – SMS”.
2.
As contratações, ora encaminhadas, impõem-se pelas reconhecidas necessidades de atendimentos das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, tais como às de manter em funcionamento a prestação dos serviços do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO; do Projeto DANTS (Doenças e Agravos Não Transmissíveis); do Laboratório Municipal; do Serviço de Fisioterapia; da Policlínica Infantil; da Saúde da Mulher; da Assistência Farmacêutica e Almoxarifado; das Unidades Básicas de Saúde – UBS; do Serviço de Atendimento Especializado em HIV/AIDS – SAE; da Vigilância em Saúde; do Serviço de Vigilância do Óbito (SVO); da Unidade Básica de Saúde do 6º Distrito Sanchuri; da Equipe de Consultório na Rua, previstas na Portaria N.º 2.436/2017 e Portaria N.º 122/2012; do Ambulatório de Saúde Mental; do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS II (Portaria/GM N.º 336/2002); e, do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD (Portaria/GM N.º 130/2012 e Portarias de Consolidação n.º 3 e n.º 6).
2.1.
Para o Centro de Especialidades Odontológicas – CEO: as contratações impõem-se pela necessidade da continuação no Município do Programa Brasil Sorridente. A implantação de Centros de Especialidades funciona por meio de parceria entre Estados, Municípios e o Governo Federal, isto é o Ministério da Saúde faz o repasse de uma parte dos recursos e Estados e Municípios contribuem com outra parcela. Os CEO com critérios, normas e requisitos estabelecidos nos termos da Portaria n.º 1570/GM, de 29 de julho de 2004, precisam observar os procedimentos da produção mínima mensal em cada especialidade. A transferência de recursos referentes aos incentivos mensais poderá ser suspensa, de maneira integral, quando a produção mínima mensal, em qualquer das especialidades, não for atingida por dois meses consecutivos ou três meses alternados, no período de um ano, sendo mantida até a regularização da produção mínima exigida e informada através do Sistema de Informação Ambulatorial - SIA e o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, por meio de serviço e classificação específica.
2.2.
Para o Projeto de Atenção às Doenças e Agravos Não Transmissíveis – DANTS: as contratações visam à continuidade das ações para que as pessoas obtenham um estilo de vida mais saudável através da realização de atividades físicas orientadas por Educadores Físicos.

2.3.
Para o Laboratório Municipal: as contratações de Auxiliares de Laboratório; Técnicos de Enfermagem e Farmacêuticos visam suprir o déficit de profissionais para atender a demanda crescente de atendimento no Laboratório do Município.
2.4
Para os Serviços de Fisioterapia: as contratações de Fisioterapeutas visam à continuidade e ampliação dos atendimentos em reabilitação física devido à demanda reprimida de atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, as atividades desenvolvidas pelos fisioterapeutas trazem melhorias a saúde da população atendida, além de diminuir a demanda em outros serviços, como internações prolongadas e cirurgias.
2.5 
Para a Policlínica Infantil e Policlínica Adulto: as contratações Enfermeiros; Fisioterapeutas e de Técnicos de Enfermagem para a Policlínica Infantil têm o objetivo de qualificar o atendimento às crianças, principalmente aquelas oriundas da Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal, crianças com doenças crônicas, crianças com situações de vulnerabilidade e risco de agravos e adoecimento, bem como, a proteção e apoio ao aleitamento materno, promoção e acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento integral. Já as contratações de Técnicos de Enfermagem para  Policlínica Adulto são necessárias para dar continuidade ao funcionamento da Policlínica, qualificando o atendimento no acolhimento e triagem aos usuários que consultam nas diversas especialidades médicas da Policlínica Adulto Municipal.
2.6.
Para o serviço de Saúde da Mulher: as contratações Enfermeiro e de Técnico de Enfermagem visam dar suporte aos atendimentos médicos na área da saúde da mulher, bem como no desenvolvimento de ações voltadas ao planejamento reprodutivo, atenção obstétrica, acompanhamento das doenças crônicas ou agudas, vigilância epidemiológica do óbito materno, suporte na realização de ecografias e outros exames realizados no setor.
2.7.
Para os serviços da Assistência Farmacêutica e Almoxarifado: as contratações de Auxiliares de Farmácia e Farmacêuticos são necessária para dar continuidade ao funcionamento da Farmácia Básica Municipal que fornece  aos usuários atendidos pelo SUS os medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica e outros medicamento e insumos com critérios específicos de fornecimento que atendem ao Componente Estratégico e Especializado da Assistência Farmacêutica que são adquiridos pelo Estado e Ministério da Saúde para dispensação no Município de residência do usuário. O Almoxarifado de medicamentos e insumos é responsável pela maior parte do ciclo da assistência farmacêutica, sendo centralizada neste setor a seleção, programação, aquisição e armazenagem dos itens adquiridos.
2.8.
Para as Unidades Básicas de Saúde – UBS: as contratações de Nutricionista decorrem da necessidade da continuidade do atendimento realizado nos serviços de Atenção Básica, conforme previsto na Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) que tem como finalidade a melhoria das condições de alimentação, nutrição e saúde da população, mediante a promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, a vigilância alimentar e nutricional, a prevenção e o cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição.
2.9.
Para o Serviço de Assistência Especializado – SAE: as contratações Auxiliar de Farmácia; Enfermeiro; Assistente Social; Biólogo e Farmacêutico visam à continuidade das ações, bem como garantir acesso aos serviços ambulatoriais em IST, HIV/AIDS, ou seja, serviços de saúde que realizam ações de assistência, prevenção e tratamento às pessoas vivendo com HIV ou AIDS. O município de Uruguaiana está entre os 55 municípios prioritários para o controle da AIDS no Estado do Rio Grande do Sul, conforme Resolução CIB/RS n.º 143/14 e recebe Incentivo Financeiro às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, AIDS e Hepatites Virais. As atividades principais desenvolvidas pelo SAE são: cuidados de enfermagem; orientação e apoio psicológico; atendimento em infectologia, ginecológico e pediátrico; controle e distribuição de antirretrovirais; orientações farmacêuticas, realização de exames de monitoramento; distribuição de insumos de prevenção; atividades educativas para adesão ao tratamento e para prevenção e controle de DST e AIDS.
2.10.
Para a Política de Vigilância em Saúde: as contratações de profissionais para compor as equipes de vigilância sanitária e vigilância epidemiológica, sendo 1 (um) Farmacêutico para atuar na Vigilância Sanitária, realizando ações de fiscalização e de orientação aos estabelecimentos de interesse à saúde inerentes às atividades de vigilância sanitária de serviços de saúde, de produtos de interesse à saúde, higiene, alimentos e saneamento. E, o Biólogo para atuar na Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis e controle de vetores e investigações de interesse a Saúde Pública.

2.11. 
Para os outros serviços da Secretaria Municipal de Saúde: as contratações de Motoristas são indispensáveis para ampliar o atendimento do Tratamento Fora do Domicílio/TFD e do Contador para atuação no planejamento dos recursos financeiros do SUS, uma vez que o Município não tem este profissional disponível no seu quadro de pessoal para atuar junto à SMS.

2.12.
 Para os Serviços de Verificação de Óbito e Esclarecimento da Causa Mortis – SVO (instituído pelo Decreto n.º 237/2009), as contratações de Técnicos de Enfermagem visa atender a pactuação na Comissão Intergestores Bipartite (CIB), no cumprimento das condições previstas na Portaria N.º 1.405, de 29 de junho de 2006, do Ministério da Saúde, com a responsabilidade pelas ações de Vigilância Epidemiológica, no âmbito do município de Uruguaiana/RS, através do exercício de atividades de nível médio, sob supervisão de Enfermeiro.
2.13. 
Para a Unidade Básica de Saúde – 6º Distrito: as contratações de Técnicos de Enfermagem e Condutores de Veículos de Emergência são para compor equipe da UBS centralizada no 6º Distrito Sanchuri, visando a prestação dos serviços de atendimento de urgência 24 horas, ininterruptas, nos 7 (sete) dias da semana, à população de localidades do interior do Município.
2.14.
Para o Consultório na Rua: as contratações visam à continuidade do serviço que ampliou o acesso à população em situação de rua aos serviços de saúde, grupo populacional que se encontra em situação de vulnerabilidade, conforme previsto na Portaria n.º 2.436/2017 e financiada conforme Portaria n.º 1.238/2014, realizando suas atividades de forma itinerante, desenvolvendo ações na rua, em instalações específicas, na unidade móvel e também nas instalações de Unidades Básicas de Saúde do território onde está atuando, sempre articuladas e desenvolvendo ações em parceria com as demais equipes que atuam na atenção básica do território (ESF/EAB/UBS), e dos Centros de Atenção Psicossocial, da Rede de Urgência/Emergência e dos serviços e instituições componentes do Sistema Único de Assistência Social entre outras instituições públicas e da sociedade civil.

2.15.
Para o Ambulatório de Saúde Mental: as contratações visam à qualificação e ampliação do atendimento aos usuários que apresentam transtornos mentais, trata-se de uma equipe multiprofissional composta por médico psiquiatra, psicólogos, assistente social, terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo e outros profissionais, prestando atendimento integrado e multiprofissional, por meio de consultas. Os ambulatórios de saúde mental fazem parte da estrutura de atendimento das Redes de Atenção Psicossocial (RAPS), conforme Portaria n.º 3.088/2011.
2.16.
Para o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS II e Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD: às contratações de profissionais para atuarem nas suas diferentes modalidades de pontos estratégicos da Rede de Atenção Psicossocial – RAPS, serviços de saúde de caráter aberto e comunitário, constituído por equipe multiprofissional que atua sob a ótica interdisciplinar e realiza, prioritariamente, atendimento às pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aqueles com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, em sua área territorial, seja em situações de crise ou nos processos de reabilitação psicossocial, substitutivo ao modelo asilar. Ainda, os cuidados, no âmbito dos CAPS são desenvolvidos por intermédio do Projeto Terapêutico Singular (PTS), envolvendo na sua construção a equipe, o usuário e sua família, sob sua responsabilidade.
3.
Cabe destacar que estas contratações serão precedidas de Processo Seletivo Simplificado – PSS (em substituição as contratações anteriormente autorizadas nos termos das Leis n.ºs 4.985 e 5.000, de 2018, que respectivamente deram origem aos Processos Seletivos Simplificados – PSS 62 e 63, homologados no início de 2019, e, portanto, entrando nos últimos seis meses do encerramento dos atuais contratos, ou seja, em meados dos meses de fevereiro e março de 2021). O PSS será norteado por edital próprio observando as atribuições e requisitos para o exercício das funções oferecidas, conforme previsto neste projeto, inclusive as diferenciações salariais entre programas e projetos, em razão da fonte e vínculo dos recursos para efetivação e manutenção das contratações.
4.
Importa destacar que ao agregar as contratações decorrentes dos PSS 62 e 63, o Município tomou o cuidado de manter o equilíbrio financeiro das despesas, observando a Lei Complementar N.º 173, de 27 de maio de 2020, que Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.
5.
É de fundamental importância considerar que as contratações para atender serviços de iniciativa de outras esferas governamentais, executados a partir do repasse de verbas a título de incentivo, estão sujeitos à interrupção do fluxo financeiro, situação em que o município, reconhecidamente, não dispõe de recursos próprios para arcar com as respectivas despesas de pessoal, não sendo razoável prover um quadro permanente de servidores.

6.
Por conseguinte, as contratações temporárias tornam-se alternativa viável, tratando-se especialmente dos serviços de atenção básica à população.

7.
Diante destas circunstâncias compete ao Município, com base no inciso I, do artigo 30, da Constituição Federal, à edição de legislação local estabelecendo condições, critérios e regramentos para as contratações temporárias, considerando o interesse público por sua finalidade.

8.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, por todo  exposto, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, renovando protestos de distinta consideração e apreço.


Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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Rua 15 de Novembro, 1882 – Uruguaiana – RS – CEP 97501-532
Fone: (55) 3411-1860 – Ramal: 238 – e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br – www.uruguaiana.rs.gov.br


[image: image2.jpg]


_1048929207.doc
[image: image1.png]






